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EDITAL Nº 442/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 

Referente ao Edital nº 436/2016 e editais posteriores 

 

 

 

SELEÇÃO DE SERVIDORES PARA A ELABORAÇÃO, A REVISÃO E A 
AVALIAÇÃO DA PROVA DO PROCESSO SELETIVO 2017 DOS CURSOS DE 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO DO INSTITUTO FEDERAL 
FARROUPILHA CAMPUS JAGUARI 

 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS SELETIVOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA, nomeada pela Portaria nº 907/2016, de 06 de julho de 2016, no uso 
de suas atribuições, torna pública a Lista Preliminar de inscritos, referente ao 
Edital nº 436/2016 e editais posteriores, que regem a Seleção de Servidores para a 
Elaboração, a Revisão e a Avaliação da Prova do Processo Seletivo 2017 dos 
Cursos Superiores de Licenciatura em Educação do Campo do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – IFFar – Campus Jaguari. 

 

1. LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS 

 

Nº INSCRIÇÃO CPF VAGA 

052 900.125.000-97 Elaboração da Prova 

055 403.901.101-59 Elaboração da Prova 

053 007.774.370-90 Revisão da Prova 

056 403.901.101-59 Revisão da Prova 

060 003.000.510-85 Revisão da Prova 

046 959.734.510-20 
Avaliação das provas após 
o Processo Seletivo 

048 403.901.101-59 Avaliação das provas após 
o Processo Seletivo 

050 900.125.000-97 Avaliação das provas após 
o Processo Seletivo 
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054 007.774.370-90 Avaliação das provas após 
o Processo Seletivo 

058 829.161.520-91 Avaliação das provas após 
o Processo Seletivo 

059 003.000.510-85 Avaliação das provas após 
o Processo Seletivo 

 
1.2. O candidato se inscreveu para mais de uma vaga deve atender os requisitos 
constantes no Edital nº 436/2016 e editais posteriores (nº438/2016 e nº 441/2016). 

 

 

Santa Maria / RS, 22 de novembro de 2016 

 

 

ANGELA MARIA A. MARINHO DE SOUZA 
Presidente da Comissão Permanente de  

Processos Seletivos do IFFar - 
Portaria nº. 907/2016 
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